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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

Os navios de pesca não são atualmente abrangidos pela Diretiva relativa à inspeção pelo 
Estado do porto, mas o número de obrigações internacionais que abrangem os navios de pesca 
é cada vez maior e a necessidade de inspeção dos navios de pesca pelo Estado do porto está a 
aumentar.

A Comissão observou que os atuais requisitos da UE não se aplicam aos navios de pesca e 
que o cumprimento de determinadas obrigações internacionais em relação aos navios de pesca 
não é assegurado por meio de inspeções pelo Estado do porto e que não são realizadas 
inspeções de forma coordenada. Estas obrigações internacionais visam principalmente os 
navios de pesca com um comprimento superior a 24 metros.

Por conseguinte, a Comissão propõe incluir os navios de pesca com mais de 24 metros de 
comprimento no âmbito de aplicação da diretiva e que os Estados-Membros possam, a título 
voluntário, efetuar inspeções pelo Estado do porto a esses navios. Relativamente a estas 
inspeções, a Comissão propõe que sejam atribuídas aos Estados-Membros competências de 
execução para definir as modalidades desses regimes específicos de inspeção pelo Estado do 
porto aplicáveis aos navios de pesca com um comprimento superior a 24 metros.

A relatora considera que os regimes voluntários devem ser desenvolvidos em estreita 
cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão, a fim de assegurar uma abordagem mais 
harmonizada relativamente às inspeções. A abordagem harmonizada é importante para a 
igualdade de condições de concorrência, pelo que a relatora considera positiva a proposta 
segundo a qual a Comissão deve desenvolver as modalidades dos regimes específicos de 
inspeção pelo Estado do porto aplicáveis aos navios de pesca. No entanto, a relatora considera 
também que estas modalidades constituem uma parte potencialmente importante das regras 
relativas à inspeção pelo Estado do porto e propõe, em especial, atendendo a que as regras 
relativas às modalidades do regime normal de inspeção pelo Estado do porto estão fixadas no 
ato de base, que essas modalidades sejam estabelecidas sob a forma de atos delegados.

A relatora acredita que é importante que um maior número de Estados-Membros ratifique e 
aplique as obrigações internacionais relativas aos navios de pesca e às atividades de pesca, a 
fim de assegurar normas de elevada qualidade a nível mundial e condições equitativas para os 
pescadores. A relatora entende que é essencial que estas obrigações internacionais sejam 
aplicadas e controladas de forma harmonizada na UE, a fim de assegurar condições 
equitativas para todos os pescadores da UE. Por conseguinte, a relatora é de opinião que a 
Comissão deve avaliar os progressos realizados pelos Estados-Membros na ratificação e 
aplicação destas obrigações internacionais e, se for caso disso, apresentar propostas 
legislativas para uma aplicação e um controlo harmonizados das medidas.

ALTERAÇÕES

A Comissão das Pescas insta a Comissão dos Transportes e do Turismo, competente quanto à 
matéria de fundo, a ter em conta o seguinte:
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Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 5-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-A) A fim de criar condições de 
concorrência equitativas em toda a União, 
é preferível transpor primeiro as 
convenções relativas à pesca para o 
acervo comunitário, com vista a criar um 
sistema de controlo comunitário 
harmonizado. No entanto, já há 
Estados-Membros que ratificaram 
convenções internacionais, como a 
Convenção n.º 188 da OIT e a Convenção 
STCW-F, que têm a responsabilidade de 
aplicar as medidas de inspeção pelo 
Estado do porto.

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 5-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-B) É extremamente importante que os 
Estados-Membros que não ratificaram as 
convenções internacionais relativas às 
pescas, em especial a Convenção n.º 188 
da OIT, bem como a Convenção STCW-F 
e o Acordo da Cidade do Cabo da OMI, o 
façam o mais rapidamente possível, a fim 
de evitar o risco de os Estados-Membros 
aplicarem as regras de forma diferente, 
devendo a Comissão incentivar e ajudar 
ativamente os Estados-Membros a 
ratificarem as convenções internacionais 
pertinentes. Para assegurar abordagens 
harmonizadas na aplicação das 
obrigações internacionais, estas devem ser 
transpostas a nível da UE, com vista a 
estabelecer uma abordagem harmonizada 
relativa ao controlo dessas obrigações, 
incluindo sistemas de inspeção 
harmonizados em matéria de controlo e 
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execução das disposições da Convenção 
n.º 188.

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 5-C (novo)

Texto da Comissão Alteração

(5-C) A Comissão deverá continuar a 
avaliar e acompanhar a ratificação dos 
acordos internacionais que contêm 
obrigações relativas às atividades de pesca 
e, se for caso disso, apresentar uma 
proposta legislativa que permita uma 
transposição harmonizada dessas 
obrigações internacionais, em especial no 
que diz respeito à Convenção STCW-F da 
OMI relativa a um sistema de inspeção 
harmonizado e ao controlo e aplicação 
das disposições da Convenção n.º 188, 
bem como as medidas de execução 
relativas à Diretiva (UE) 2017/159.

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Contudo, devido aos padrões de 
pesca, nem todos os Estados-Membros da 
UE são visitados por estes navios de pesca 
de maiores dimensões. Por conseguinte, 
propõe-se um sistema voluntário para os 
Estados-Membros da UE que desejem 
efetuar estas inspeções e que seja distinto 
do atual regime de inspeção de navios pelo 
Estado do porto, a fim de permitir a 
flexibilidade e a forma como as normas são 
desenvolvidas no âmbito da inspeção de 
navios pelo Estado do porto. Tal sistema de 
inspeção pelo Estado do porto dos navios 
de pesca de comprimento superior a 
24 metros pode, pois, ser desenvolvido 

(7) Contudo, devido aos padrões de 
pesca, nem todos os Estados-Membros da 
UE são visitados por estes navios de pesca 
de maiores dimensões. Além disso, no 
setor da pesca não existe um quadro 
jurídico harmonizado a nível da UE em 
domínios como a segurança marítima, a 
construção dos navios e as condições de 
vida e de trabalho a bordo. Por 
conseguinte, propõe-se um sistema 
voluntário para os Estados-Membros da 
UE que desejem efetuar estas inspeções e 
que seja distinto do atual regime de 
inspeção de navios pelo Estado do porto, a 
fim de permitir a flexibilidade e a forma 
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organicamente pelos Estados-Membros, 
pelo MA de Paris e pela Comissão.

como as normas são desenvolvidas no 
âmbito da inspeção de navios pelo Estado 
do porto. Tal sistema de inspeção pelo 
Estado do porto dos navios de pesca de 
comprimento superior a 24 metros pode, 
pois, ser desenvolvido organicamente pelos 
Estados-Membros, pelo MA de Paris e pela 
Comissão. As regras de inspeção pelo 
Estado do porto elaboradas devem ser 
proporcionadas e não discriminatórias. 
Os Estados-Membros que realizem tais 
inspeções voluntárias podem recorrer a 
assistência financeira (FEAMPA), a fim 
de assegurar meios e recursos humanos 
suficientes para o efeito.

Alteração 5

Proposta de diretiva
Considerando 15-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(15-A) Os Estados-Membros devem 
aplicar os mesmos critérios às frotas 
nacionais e a outros pavilhões europeus 
que escalem os seus portos. Não devem 
existir diferenças no tratamento dos 
navios de pesca da UE e entre os 
diferentes sistemas nacionais de controlo 
aplicados.

Alteração 6

Proposta de diretiva
Considerando 16-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(16-A) A fim de definir as modalidades do 
regime específico de inspeção pelo Estado 
do porto aplicável aos navios de pesca, 
deverão ser conferidos poderes delegados 
à Comissão. No exercício dos seus 
poderes delegados, a Comissão terá em 
conta a necessidade de assegurar 
condições equitativas em termos de regras 
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de inspeção pelo Estado do porto entre os 
Estados-Membros e as frotas, bem como a 
harmonização das regras a nível da UE.

Alteração 7

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 2 – alínea b)
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 3 – n.º 4-A

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os Estados-Membros podem 
efetuar inspeções pelo Estado do porto aos 
navios de pesca de comprimento superior a 
24 metros. A Comissão adota atos de 
execução que estabeleçam as modalidades 
desse regime específico de inspeção pelo 
Estado do porto para os navios de pesca de 
comprimento de fora a fora superior a 
24 metros. Os referidos atos de execução 
são adotados pelo procedimento de exame 
a que se refere o artigo 31.º, n.º 2.»;

4-A. Os Estados-Membros podem 
efetuar inspeções pelo Estado do porto aos 
navios de pesca de comprimento superior a 
24 metros. A Comissão adota atos 
delegados que estabeleçam as modalidades 
desse regime específico de inspeção pelo 
Estado do porto para os navios de pesca de 
comprimento de fora a fora superior a 
24 metros. Os referidos atos delegados são 
adotados em conformidade com o artigo 
30.º-B.»

Alteração 8

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 19
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 30-A – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

A Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados em conformidade com o 
artigo 30.º-B, a alterar o artigo 2.º, n.º 1, a 
fim de alterar a lista de convenções 
constante do artigo 2.º, n.º 1, uma vez que 
essas convenções foram adotadas como 
instrumento relevante pelo MA de Paris, e 
a alterar o anexo VI, a fim de acrescentar 
e/ou atualizar a lista de procedimentos e 
orientações relativos à inspeção de navios 
pelo Estado do porto, adotada pelo MA de 
Paris, constante desse anexo.

Em conformidade com o artigo 30.º-B, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados a fim de alterar a lista de 
convenções constante do artigo 2.º, n.º 1, 
uma vez que essas convenções foram 
adotadas como instrumento relevante pelo 
MA de Paris, e a acrescentar e/ou atualizar 
a lista de procedimentos e orientações 
relativos à inspeção de navios pelo Estado 
do porto constante do anexo VI, na 
sequência da respetiva adoção pelo MA 
de Paris.
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Alteração 9

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 19-A (novo)
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 30-B – n.º 5

Texto em vigor Alteração

(19-A) No artigo 30.º-B, o n.º 5 passa a ter 
a seguinte redação:

5. Os atos delegados adotados nos 
termos do artigo 30.º-A só entram em vigor 
se não tiverem sido formuladas objeções 
pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho 
no prazo de dois meses a contar da 
notificação do ato ao Parlamento Europeu 
e ao Conselho, ou se, antes do termo desse 
prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho 
tiverem ambos informado a Comissão de 
que não têm objeções a formular. O 
referido prazo é prorrogado por dois meses, 
por iniciativa do Parlamento Europeu ou 
do Conselho.

«5. Os atos delegados adotados nos 
termos do artigo 3.º, n.º 4-A, e do artigo 
30.º-A só entram em vigor se não tiverem 
sido formuladas objeções pelo Parlamento 
Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois 
meses a contar da notificação do ato ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, 
antes do termo desse prazo, o Parlamento 
Europeu e o Conselho tiverem ambos 
informado a Comissão de que não têm 
objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses, por iniciativa 
do Parlamento Europeu ou do Conselho.»

Alteração 10

Proposta de diretiva
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 22
Diretiva 2009/16/CE
Artigo 35 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Até [OP: inserir data: cinco anos a contar 
da data de entrada em vigor da presente 
diretiva modificativa], a Comissão 
apresenta ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho um relatório sobre os 
progressos realizados pelos 
Estados-Membros na ratificação das 
obrigações internacionais relacionadas 
com as pescas, que avalie também a 
forma como essas obrigações devem ser 
transpostas a nível da UE e, se for caso 
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disso, apresenta uma proposta legislativa 
para o efeito.
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS
DE QUEM A RELATORA RECEBEU CONTRIBUTOS

A relatora recebeu contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares aquando da 
preparação do parecer, até à aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa
Comissão Europeia
Europeche
Federação Europeia dos Trabalhadores dos Transportes

A lista acima é elaborada sob a responsabilidade exclusiva da relatora.
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